
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS 

 
 

End. Rua Pedro José da Silva, n° 01 - Bairro Centro, E-mail: pma.anajas@gmail.com 
CNPJ: 05.849.955/0001-31 

CONTRATO Nº 01/2023. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANAJÁS E A ENMPRESA TEIXEIRA DIAS 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, 
PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
LICITAÇÃO, CONFOME CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ANAJÁS por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAJÁS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Pedro José da 
Silva, nº 01, Bairro: Centro, CEP: 68.810-000 - Anajás/PA, CNPJ: 05.849.955/0001-
31, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. VIVALDO MENDES DA CONCEIÇÃO, 
portador do CPF nº 370.959.602-59 e RG nº 1758032 2ª VIA PC/PA. 
 
CONTRATADA: TEIXEIRA DIAS ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA, 
CNPJ nº 35.724.941/0001-52, sediada na Avenida Celso Malcher, nº 965, Bairro: 
Terra Firme, CEP: 66077-000 – Belém/PA, neste ato representa pelo Sr. WILLO 
TEIXEIRA DIAS, CRA/PA nº 13398, CPF nº 002.880.452-03 e RG nº 5525493 
SSP/PA.  
 
Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
sujeitando-se às normas preconizadas na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. O presente Contrato decorre de Processo de Inexigibilidade nº 01/2023, na 
forma da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de ratificação do 
Senhor Prefeito Municipal de Anajás, do qual passa a fazer parte integrante este 
Instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O Objeto do presente contrato é a Contratação do Serviço de Assessoria e 
Consultoria em Licitação, para a Prefeitura Municipal de Anajás.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 147/2014 e 155/2016, Decreto 
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n° 7.892/2013, 8.538/2015 e 9.488/2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em conformidade com as exigências do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará TCM-PA, Tribunal de Contas do Estado – 
TCE, Tribunal de Contas da União e demais normas do direito público. 
  
3.2. A Contratada deverá, ainda, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à realização do objeto 
contratual, até o limite de 25% do valor inicial deste Contrato, sempre precedido de 
justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual. 
 
3.3. Manter, durante toda a vigência contratual, sigilo profissional sobre documentos 
e assuntos que, em razão do serviço contratado tiver acesso, as condições de 
habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal exigidas para a 
contratação;  
 
3.4. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos, 
pessoais ou materiais que, direta ou indiretamente, em razão do exercício da 
atividade contratada, venha causar à contratante e (ou) a terceiro, por eles 
respondendo. 
  
3.5. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
objeto do presente contrato;  
 
3.6. Atender satisfatoriamente as especificações do serviço, observando as 
obrigações técnicas e legais pertinentes.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. . A vigência deste contrato inicia na data de 12/01/2023 e encerramento em 
31/12/2023. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Pelo serviço executado e efetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço total constante de sua proposta, qual seja R$ 180.000,00 
(Cento Mil Reais) divididos em doze parcelas iguais de R$ 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais), conforme a prestação dos serviços mensais. 
  
5.2. O pagamento realizar-se-á até no máximo o dia 30 (trinta) de cada mês, 
mediante apresentação de Nota Fiscal ou recibo e após o atesto do documento, 
através de transferência bancária pela Contratante. 
  
5.3. O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços 
prestados não correspondem às especificações técnicas. 
 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com pagamentos 
pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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CLAUSULA SÉXTA – DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS  
6.1. A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de 
Inexigibilidade, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Anajás – PA do exercício de 2023, nos termos do artigo 14 
da Lei 8.666/93, descrito abaixo: 
 
1201 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO  
04 122 1203 2.014 Manutenção da sec. de administração  
33.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
33.90.35.00 Serviço de consultoria  
10010000 Recurso ordinário   
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, poderá ensejar a aplicação à Contratada das seguintes sanções, conforme o 
que determina o art. 87 da Lei 8.666/93: 
  
a) Advertência  
b) Multa de 02% (dois por cento), até o trigésimo dia de atraso sobre o valor dos 
produtos, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo previsto, a obrigação 
assumida.  
c) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor da adjudicação se o proponente se 
recusar a entregar os produtos;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  
8.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa. 
  
8.2 A critério da CONTRATANTE caberá a Rescisão do Contrato, 
independentemente de interpelação judicial, mas sempre com instauração de 
Processo Administrativo com ampla defesa, quando ocorrer falência da 
CONTRATADA ou ainda quando esta: 
I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratual, suas 
especificações, o prazo de entrega do trabalho, incluindo o de prorrogação se 
houver; obrigações contratuais;  
II – A lentidão no seu cumprimento e (ou) seu atraso injustificado.  
III - A paralisação do serviço sem justa causa e previa comunicação à contratante;  
IV - A subcontratação, total ou parcial;  
V - O desatendimento de determinações regulares de autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução;  
VI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do trabalho;  
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VII - O não cumprimento das obrigações trabalhistas ou sociais de sua exclusiva 
competência. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS TRIBUTOS  
09.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, 
comerciais, encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 
09.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a 
efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais. 
  
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 A CONTRATADA ficará obrigada a:  
I - A contratada é responsável, com exclusividade, pela execução dos serviços, 
respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causar por 
dolo ou culpa a contratante. 
. 
CLÁUSULA ONZE – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1 A CONTRATANTE ficará obrigada a:  
I – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
 
II - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;  
 
III - Efetuar o pagamento do objeto deste Contrato, mediante Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Prefeitura Municipal de Anajás; 
  
IV - Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado, 
conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
  
V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na entrega dos serviços adquiridos para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
  
VI - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas às obrigações contratuais; 
 
 VII – Pagamento dos custos operacionais, fotocópias, autenticações cartorárias, 
ligações telefônicas, locomoção, hospedagem, alimentação, diária e demais 
despesas que se fizerem necessária à prestação do serviço desempenhado pelo ora 
CONTRATADO, sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA PROIBIÇÃO  
12.1. Ficamos expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o 
comprometimento ou alienação deste Contrato em operações de qualquer natureza, 
sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de 
modo a não prejudicar a realização do Objeto Contratual. 
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CLÁUSULA TREZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as 
partes como fórum, a Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
13.2. Reger–se–á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores e pelo 
Processo de Inexigibilidade n° 01/2023.  
 
13.3. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das 
partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma.  
 

Anajás/PA, 12 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

 
VIVALDO MENDES DA CONCEIÇÃO 

Prefeitura Municipal de Anajás 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

TEIXEIRA DIAS ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA 
WILLO TEIXEIRA DIAS 

CONTRATADA 
 

Testemunhas:   

1.  2. 

Assinatura  Assinatura 

CPF:   CPF: 
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CONTRATO Nº 0104002/2024-PMLA. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMOEIRO DO AJURU E A EMPRESA WR 
CUNHA CONSULTORIA LTDA - ME, 

CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, 
pessoa jurídica de Direito Público, portadora do CNPJ sob o nº 05.105.168/0001-85, com sede na 
Rua Marechal Rondon, s/n, Bairro da Matinha, CEP: 68.415-000, estado do Pará, neste ato 
representado pelo Exmo. Senhor PEDRO COSTA BARRA - Prefeito Municipal de Limoeiro do 
Ajuru, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 2928620 (PC/PA) e do CPF/MF nº 
711.875.452-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e 
do outro lado a empresa WR CUNHA CONSULTORIA LTDA - ME, portadora do CNPJ (MF) sob o 
nº 40.691.764/0001–95, estabelecida na Travessa Frederico Vasconcelos, 560, Bairro Pedreira, 
CEP: 66.455-000, cidade de Barcarena, estado do Pará, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato devidamente representada pelo Sr. WELYTON RODRIGUES CUNHA, 
portadora do CPF nº 988.732.962-20, resolvem nos termos do resultado do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0104002/2024-PMLA, ajustar a celebração do presente 
Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM LICITAÇÃO, COM ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS A 
SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO AJURU-PA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNIT. R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

01 

serviços de assessoria e consultoria em 
licitação, com análise e acompanhamento 
de processos licitatórios a serem 
realizados pela prefeitura e secretarias 
municipais do município de Limoeiro do 
Ajuru-Pa. 

Mês 9 

    

Prefeitura Municipal R$ 3.500,00 R$ 31.500,00 

Fundo Municipal de Educação R$ 3.000,00 R$ 27.000,00 

Fundo Municipal de Saúde R$ 2.000,00 R$ 18.000,00 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.500,00 R$ 13.500,00 

Fundo Municipal de Meio Ambiente R$ 1.000,00 R$ 9.000,00 

TOTAL MENSAL R$ 11.000,00  

TOTAL GERAL R$ 99.000,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” e no Art. 74 caput, inciso III, 
alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste termo 
contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto 
deste contrato; 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/21; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará a partir da assinatura deste contrato 
administrativo, extinguindo-se em 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com 
a lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e poderá ser 
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-
la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTA 
8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de ser 
prestado. 
8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente 
a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 
8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e deverão 
ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas descontadas de 
qualquer importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para o 
tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial 
8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da aplicação das 
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária 
de participação em licitações, além do impedimento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 
9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais), a ser pago 
no prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pela Prefeitura Municipal do Município de Limoeiro do Ajuru, e de 
conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível 
à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em 
atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na 
dotação orçamentária. Exercício 2024: 
 
01.04 – Secretaria Municipal de Administração. 

04.122.0002.2.017 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 

3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

06.01 – Secretaria Municipal de Educação. 

12.122.0006.2.068 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 

3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

04.01 – Secretaria Municipal de Saúde. 

10.122.0005.2.149 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 



                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO JURU 
                                                Poder Executivo 

                                                  CNPJ: 05.105.168/0001-85. 
                                               SECRETARIA MUNICIPAL DE DMINISTRAÇÃO 

 

 

End.: Rua Marechal Rondon, s/nº - Bairro Matinha – CEP. .68.415-000 – Limoeiro do Ajuru-Pa. 

03.01 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

08.122.0004.2.116 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social. 

3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

07.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0010.2.044 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

3.3.90.35.00 – Serviços de consultoria. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, desde que 
haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 
14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado. 

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

Limoeiro do Ajuru-PA, 12 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU/PA 

CNPJ: 05.105.168/0001-85 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

______________________________________________ 
WR CUNHA CONSULTORIA LTDA - ME 

CNPJ: 40.691.764/0001–95 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº: 
 
 
2) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº:  
 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 34.626.598/0001-40 

 

 

 

Site: www.camaradelimoeiro.pa.gov.br 

E-mail: camaralimoeirodoajuru@gmail.com 
Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará 

Rua Nylo Fayal, s/nº - Centro 

CEP: 68.415-000 

 
 

CONTRATO Nº 0204001/2024-CMLA. 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DOS 
VEREADORES DE LIMOEIRO DO AJURU E 
A EMPRESA SR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DOS 
VEREADORES DE LIMOEIRO DO AJURU, pessoa jurídica de Direito Público, portadora do 
CNPJ sob o nº 34.626.598/0001-40, com sede na Nylo Fayal, s/nº, Centro, Limoeiro do Ajuru, 
CEP: 66.415-000, Estado do Pará, neste ato representada pela Exma. Senhora CELMA 
MACHADO PIRES - Presidente da Câmara, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº  6279677 (PC/PA) e do CPF/MF nº 004.160.122-05, residente e domiciliada no Rio Anajás, 
s/nº, Zona Ribeirinha, Limoeiro do Ajuru, CEP: 68.415-000, Estado do Pará doravante 
denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa SR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA, portadora do CNPJ (MF) sob o nº 
44.525.379/0001–29, estabelecida na Travessa Almirante Wandenkolk, 1243, Sala 104, 
Bairro Nazaré, CEP: 66.055-030, cidade de Belém, estado do Pará, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato devidamente representada pela Sra. SUENY 
RENATA BRAGA COSTA, portadora do CPF nº 856.948.602-25, resolvem nos termos do 
resultado do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0204001/2024-CMLA ajustar 
a celebração do presente Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e 
reciprocamente aceita abaixo transcrita: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LICITAÇÕES PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, COM ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS LICITATÓRIOS A SEREM REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL 
DOS VEREADORES DE LIMOEIRO DO AJURU-PA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNIT. R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

01 

serviços de assessoria e consultoria em 
licitação, com análise e 
acompanhamento de processos 
licitatórios a serem realizados pela 
câmara municipal dos vereadores de 
Limoeiro do Ajuru-Pa. 

Mês 9  R$ 10.000,00 R$ 90.000,00 

TOTAL GERAL R$ 90.000,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” e no Art. 74 caput, inciso 
III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 34.626.598/0001-40 

 

 

 

Site: www.camaradelimoeiro.pa.gov.br 

E-mail: camaralimoeirodoajuru@gmail.com 
Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará 

Rua Nylo Fayal, s/nº - Centro 

CEP: 68.415-000 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste termo 
contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 
objeto deste contrato; 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução dos serviços; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 
Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei nº 14.133/21; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará a partir da assinatura deste contrato 
administrativo, extinguindo-se em 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de 
acordo com a lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com a CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 34.626.598/0001-40 

 

 

 

Site: www.camaradelimoeiro.pa.gov.br 

E-mail: camaralimoeirodoajuru@gmail.com 
Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará 

Rua Nylo Fayal, s/nº - Centro 

CEP: 68.415-000 

 
 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 
a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
7.6. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente da CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTA 
8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de ser 
prestado. 
8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa da CONTRATANTE, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 
8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e 
deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas 
descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas 
judicialmente, servindo para o tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial 
8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da 
aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e 
suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato 
 
CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 
9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), a ser pago no 
prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
as autorizações expedidas pela Câmara Municipal do Município de Limoeiro do Ajuru, e de 
conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta apresentada. 
Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento 
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária. Exercício 2024: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0201 - Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru. 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 34.626.598/0001-40 

 

 

 

Site: www.camaradelimoeiro.pa.gov.br 

E-mail: camaralimoeirodoajuru@gmail.com 
Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará 

Rua Nylo Fayal, s/nº - Centro 

CEP: 68.415-000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, 
desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 
nº 14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos 
e disposições de direito privado. 
12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, como o único capaz 
de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Limoeiro do Ajuru-PA, 12 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 

___________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 34.626.598/0001-40 
CELMA MACHADO PIRES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
SR ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ: 44.525.379/0001–29 
SUENY RENATA BRAGA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº: 
 
 
2) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº:  
 











Relatório gerado dia: 03/01/2025 às 10:55 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 24.704,07 R$ 20.099,99 R$ 90
Quantidade total de registros: 0
Registros apresentados: 16 a 16

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra
UNIDADE CONSULTORIA TECNICA - DOCUMENTACAO 2024

RESULTADO 16
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90057/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação de empresa especializada em serviço de consultoria por profissional habilitado, com
capacidade técnica e vivência prática para assessorar e ajudar a equipe Administrativa da Secretaria Municipal da Cultura
nas ações relacionadas à aplicação da Lei Federal, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, a ser
aplicada no Município, em atendimento a Secretaria Municipal da Cultura Lazer e Eventos - SECLE.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 26516,41
Código do CATMAT: 13781
Descrição do Item: CONSULTORIA TECNICA - DOCUMENTACAO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 04/07/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: P.H.A CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 51092241000149
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 987427 - PREFEITUA MUNICIPAL DE ARAPONGAS - PR
Órgão: PREFEITURA DE ARAPONGAS - PR
Órgão Superior: -



    

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU 

Palacete Albino Soares Ferreira Júnior 
CNPJ: 04.557.427/0001-46 

_______________________________ 
 

 

 

Avenida Major Olímpio, s/n.º, Bairro do Centro, CEP: 68620-000, Viseu – Pará 
 

 

 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Gabinete do Presidente.  

OBJETO: Contratação de Consultoria e Assessoria Licitatória, para suprir a necessidade da Câmara Municipal de Viseu-PA.  

VALOR GLOBAL MÉDIO: R$ 162.199,98  

 

Item  CATSERV Descrição  Unidade Quant Valor Médio Valor Total 
PREFEITURA 

OURILAN. 
DO NORTE 

CÂMARA 
DE LIM DO 

AJURU 

PREFEITURA 
DE ANAJAS 

PREFEITURA 
DE 

LIMOEIRO 
DO RU 

CÂMARA DE 
CACHOEIRA 

DO PIRIA 

PAINEL DE 
COMPRAS 

1 760 Consultoria e Assessoria Licitatória Mês         12  R$ 13.516,67 R$ 162.199,98 R$ 17.000,00 R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 R$ 11.000,00 R$ 8.000,00 R$ 20.099,99 

          Valor Total 162.199,98       

 

Viseu/PA, 03 de janeiro de 2025.  

*Nota: Segue em anexo cópia dos contratos  

Fonte de Pesquisa: Portal dos Jurisdicionados do TCM-PA e Painel de Preços 
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